
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0881/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 412/2025-SO, de autoria da Vereadora Graciane da Costa Oliveira Cruz.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00010101/2025-
70

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre a merenda escolar, segue em
anexo o Memorando Interno, com informações do Secretário Municipal de Educação.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00010101/2025-70 SEI nº 0116451

Ofício 0881/2025-GAP, 11-11-2025, Resp. REQ 412-2025 (0116451)         SEI 3535507.414.00010101/2025-70 / pg. 1

Resposta do Executivo 381/2025
Protocolo 42437 Envio em 17/11/2025 10:25:31

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
38

1/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
24

37
 E

nv
io

 e
m

 1
7/

11
/2

02
5 

10
:2

5:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

43
13

/2
43

13
_o

ri
gi

na
l.p

df



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretário(a) Municipal

MEMORANDO INTERNO

De SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Para GAP
Assunto Resposta ao Requerimento nº 412/2025 – Câmara Municipal – Vereadora Graciane da

Costa Oliveira Cruz, requer informações sobre a merenda escolar.
 
Excelentíssimo Prefeito,

 
Em atenção ás informações solicitadas pela Vereadora supracitada, apresentamos as respostas ao

requerimento:
 

1-) Houve suspensão de algum alimento, como o pão de leite, após o Decreto de contingência de
gastos?
 
Resposta: Em razão do Decreto de contingência de gastos NÃO houve suspensão de fornecimento de
alimentos, sendo que, o Decreto não acarretou qualquer consequência na alimentação escolar. Na verdade
houve um problema em uma das engrenagens da máquina modeladora de pães e, até a realização da
manutenção e solução do problema foi necessária a suspensão temporária da confecção dos pães, frisando
que tal fato não teve qualquer relação com o Decreto Municipal de contingência. Informamos, ainda, que tal
problema já foi solucionado e a confecção e distribuição dos pães já foi regularizada. Embora tenha ocorrido
tal problema, os alunos não tiveram a suspensão ou prejuízo na alimentação, sendo que, durante tal período
foi realizada a substituição dos pães por bolacha. Quanto ao fornecimento de leite não houve qualquer
alteração, mantendo-se normal durante todo o ano letivo.
 
Caso positivo, qual a justificativa e quais medidas estão sendo adotadas para garantir a regularidade
da merenda?
 
Resposta: Tendo em vista a resposta negativa, pois o Decreto não teve qualquer influência ou causou
alteração na merenda escolar fica prejudicada a presente questão.
 
2-) A entrega dos demais itens da merenda escolar está ocorrendo normalmente?
 
RESPOSTA: Sim, todos os produtos alimentícios que compõe a merenda escolar de acordo com o cardápio
proposto pela equipe de nutricionistas da Divisão de Alimentos e Nutrição, estão sendo entregues
normalmente sem quaisquer intercorrências. Frisamos mais uma vez que a merenda escolar não está
relacionada com o decreto de contingência de gastos.

 
Assim, apresentamos as informações solicitadas, permanecendo à disposição para quaisquer

esclarecimentos complementares.
 
Sem mais para o momento.

 

Paraguaçu Paulista, 07 de novembro de 2025

Memorando Resposta ao Req. 412 - Vereadora Graciane (0115910)         SEI 3535507.414.00010112/2025-50 / pg. 1Anexo _RESP_REQ_412_2025 (0116458)         SEI 3535507.414.00010101/2025-70 / pg. 2
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Respeitosamente,

 
 

Prof. Jeferson Corrêa De Moraes
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Correa de Moraes , Secretário Municipal, em
07/11/2025, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0115910 e o
código CRC AF34AFBD.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010112/2025-50 SEI nº 0115910

Memorando Resposta ao Req. 412 - Vereadora Graciane (0115910)         SEI 3535507.414.00010112/2025-50 / pg. 2Anexo _RESP_REQ_412_2025 (0116458)         SEI 3535507.414.00010101/2025-70 / pg. 3
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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